
RESOLUÇÃO Nº 4
de 03 de dezembro de 1981

"Dispõe sobre o pagamento de Abono Natalício aos funcionários da

Câmara Municipal".

Faço saber que a Câmara Municipal de Coxim aprovou e eu promulgo a

seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Coxim, autorizado a

conceder um abono natalício aos funcionários da Câmara Municipal de 100%

sobre seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor da data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Art. 1º.

Fica o Presidente da Câmara Municipal de Coxim, autorizado a conceder

um abono natalício aos funcionários da Câmara Municipal de 100% sobre

seus vencimentos.

Art. 2º.

Esta Resolução entrará em vigor da data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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